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APRESENTAÇÃO 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento 

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto 

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 

da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do IFCE 

(a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento 

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de 

Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares de 

anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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ADMINISTRAÇÃO 

 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO 

Aloísio Mercadante Oliva 

 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

Marco Antônio de Oliveira 

 

REITOR 

Cláudio Ricardo Gomes de Lima 

 

DIRETOR GERAL 

Reuber Saraiva de Santiago 

 

DIRETOR DE ENSINO 

Eliano Vieira Pessoa 

 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

José Borges Leal Filho 
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ATOS DA DIRETORIA GERAL 

 

 

 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA N.º 34/GDG, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012  

      
Delegar competência para lançamento de restos a pagar. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE SOBRAL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 885/GR de 06 de outubro de 2009 

Considerando o ofício N.º 30/2012 – GAB/SPO/SE/MEC de 13/12/2012 e 

Portaria/SPO/MC N.º 3, de 13/11/2012 (DOU de 16/11/2012) 

Considerando, ainda, a Macrofunção SIAFI e o Decreto N.º 93.872/86,   

 

R  E  S  O  L  V  E,  

    Art. 1º – Delegar aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente do 

Campus de Sobral deste Instituto Federal do Ceará, competência para inscrição de Notas de Empenho em Restos a pagar não 

Processados a Liquidar. 

 Nome SIAPE Função 

01 Alexandra Soares Rodrigues 1795156 Responsável 

02 Flávio Melo Araújo 1813283 Substituto 

               Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

  GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOBRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 21 de dezembro de 2012. 

 

 

 

Reuber Saraiva de Santiago 

Diretor Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

 

               PORTARIA N.º 35/GDG, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012  

      

Designa servidor para fiscalização de contrato. 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SOBRAL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo disposto no art. 1º, inciso VII, alínea “b”, da portaria 885/GR de 

06 de outubro de 2009, 

R  E  S  O  L  V  E,  

  Designar os servidores abaixo, para exercer a fiscalização do contrato 24/2012 celebrado entre o 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – Campus de Sobral com a Construtora Platô LTDA 

referente às obras de construção do setor de 

transporte, alojamentos e almoxarifado de reagentes químicos. 

Fiscal Mat. SIAPE Função 

Rafael Vitor e Silva 1675052 Presidente 

José Borges Leal Filho 1063556 Membro 

Marcos Erick Rodrigues da Silva 1781440 Membro 

Felipe Pontes Morales 1960679 Membro 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

  GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOBRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 21 de dezembro de 2012. 

 

 

Reuber Saraiva de Santiago 

Diretor Geral 
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DIÁRIAS 

Nome: REUBER SARAIVA DE SANTIAGO 
Período da Viagem: 09/12/2012    à   12/12/2012 
Destino: Sobral / Fortaleza / Foz do Iguaçu / Fortaleza / Sobral 
Número da Requisição: 004617/12 
Valor das Diárias (R$): 793,80 
Objetivo: Nacional - A Serviço 

Descrição: A viagem tem por objetivo a ida do servidor à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Foz do 
Iguaçu/PR para retirada de dois veículos que foram doados pela Receita Federal. 

 

  

  

  

  

  
 

 

 


